
 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E ZELADORIA 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
1. OBJETIVO DESTE DOCUMENTO 
1.1 Identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda, bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
1.2 Atender Resolução Nº 10/2020 de 9 de julho de 2020 do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará (TJ-CE). 
 
2. NECESSIDADE (DESCRIÇÃO DO PROBLEMA) 
2.1 Garantir a infraestrutura adequada das edificações do Poder Judiciário do Estado do 
Ceará no que diz respeito a conforto térmico e níveis de ruído e sua inter-relação com a 
produtividade, bem-estar e qualidade de vida de seus ocupantes e usuários; 
2.2 Substituir condicionadores de ar inservíveis ou cuja recuperação tornou-se 
antieconômica; 
2.3 Substituir condicionadores de ar com vida útil ultrapassada e consequentemente 
elevar a confiabilidade dos sistemas de ar-condicionado e eficiência energética; 
2.4 Substituir condicionadores de ar com cujos modelos e/ou tecnologias estão 
descontinuadas que dificultam/impossibilitam a substituição de peças; 
2.5 Reduzir custos de manutenção e operação dos sistemas de ar-condicionado; 
2.6 Atendimento de demandas de climatização do projeto estratégico denominado + 
Interior; 
2.7 Atendimento de demandas de climatização dos Núcleos de Depoimento Especial; 
2.8 Atendimento de demandas de climatização de Unidades Agregadas e Unidades 
Agregadoras; 
2.9 Atendimento de demandas de climatização dos Centros Judiciários de Solução de 
Conflitos e Cidadania; 
2.10 Atendimento de demandas do Fórum Clóvis Beviláqua e unidades da capital cearense. 
2.11 Atendimento de demandas de novas varas judiciárias criadas pela Resolução nº 
09/2020 do Órgão Especial do TJ-CE ou de novas demandas para o biênio 2022/2023. 
2.12 Contemplar quantitativos de lotes de licitações promovidas pelo TJ-CE nos últimos 03 
anos que foram consideradas fracassadas / desertas. 
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3. LEVANTAMENTO DOS REQUISITOS E RESULTADOS PRETENDIDOS 
3.1 Maximizar confiabilidade das instalações de ar-condicionado nas diversas edificações 
que compõe o TJ-CE com o menor custo de aquisição, manutenção e operação para a 
administração. 
 
4. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO TJ-CE 

 
4.1 Uma adequada infraestrutura das edificações do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará é imprescindível para o funcionamento do judiciário cearense. 
4.2 A celeridade e eficiência da tramitação processual dependem fortemente do conforto 
térmicos e níveis de ruído a que estão submetidos os colaboradores, uma vez que estes 
fatores podem não só reduzir a produtividade como aumentar o absenteísmo. Por sua vez 
a condições de conforto térmico e saúde são impactadas pela temperatura, umidade do ar 
e velocidade do ar da zona ocupada. 
4.3 Além disso, tais problemas também vão de encontro às seguintes metas estratégicas: 
a) garantir o atendimento acessível, acolhedor e resolutivo; 
b) prover estrutura física segura, acessível, sustentável e flexível. 
 
5. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
5.1 A instalação de equipamentos de ar-condicionado tipo split e splitão e o Plano de 
Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos sistemas de climatização fazem parte do 
escopo do Contrato Nº 18/2019. 
5.2 As instalações elétricas e os serviços de infraestrutura civil que se façam necessários 
às instalações dos ar-condicionados a serem adquiridos podem ser realizados pelos 
Contratos de Manutenção Predial. 
5.3 As entregas dos equipamentos nas comarcas do Interior deverão ser realizados pelo 
setor de Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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5.4 Conforme a Lei Nº 13.589 de 2018 os padrões, valores, parâmetros, normas e 
procedimentos necessários à garantia da boa qualidade do ar interior em ambientes 
climatizados artificialmente são regulamentados pela Resolução nº 9, de 16 de janeiro de 
2003, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Considerando que os 
equipamentos de ar-condicionado do tipo split não atendem os requisitos de renovação e 
filtragem do ar especificados por esta resolução bem como pela NBR 16401-3, faz-se 
necessário realizar uma licitação complementar com o objetivo de: a) adquirir sistemas 
dedicados de renovação e filtragem do ar; b) contratar serviços de análise da qualidade dor 
ar dos ambientes climatizados artificialmente. 
 
6. APRENDIZAGEM DAS CONTRATAÇÕES ANTERIORES 
6.1 A inclusão de requisitos opcionais dificultou e em alguns casos até inviabilizou a 
compra dos equipamentos; 
6.2 A compra conjunta do equipamento com a instalação implicou nos seguintes 
problemas: 
6.2.1  dificuldade de atendimentos em garantia, uma vez que quando da ocorrência de 
algum problema no equipamento, a empresa de manutenção responsabilizava a instaladora 
e a instaladora responsabilizava a empresa de manutenção, criando um conflito de 
responsabilidades; 
6.2.2  necessidade de retorno da equipe da instaladora de ar-condicionado à edificações 
no interior do estado quando da existência de eventuais pendências na instalação elétrica 
ou hidráulica (referente ao dreno) ou de qualquer item que não estivesse em seu escopo 
de serviços, que não fosse sanado no decorrer dos dias da instalação e que impossibilitasse 
o start-up do equipamento. 
6.3 O tempo de atendimento da garantia de fábrica sempre se mostrou demasiadamente 
lento e burocrático. Considerando que o número de manutenções corretivas que dependia 
do envio de peças pelo fabricante era relativamente pequeno, o que se observou foi que as 
contratadas preferiam arcar com eventuais custos da aquisição de peças, seja para evitar 
novos deslocamentos, seja para evitar possíveis sanções pela demora no atendimento. 
 
7. ANÁLISE DAS LEIS, RESOLUÇÕES, PORTARIAS E NORMAS QUE 
REGULAMENTAM AS AQUISIÇÕES E/OU SERVIÇOS PRETENDIDOS 
7.1 Lei nº 8.078/1990: dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências 
(Código de Defesa do Consumidor); 
7.2 Lei nº 14.133/21: institui normas para licitação e contratos da administração pública; 
7.3 Lei complementar nº 123/2006: institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; 
7.4 Projeto de Lei nº 4.253 de 2020: Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado nº 559, de 2013. 
7.5 A NR-15: estabelece as atividades que devem ser consideradas insalubres e seus 13 
anexos, que definem os limites de tolerância para ruído contínuo e intermitente e exposição 
ao calor; 
7.6 NR-17: Ergonomia (que estabelece, dentre outros, as condições ambientais de 
trabalho); 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

63
86

-7
3.

20
21

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
78

R
N

6T
9M

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 D

A
N

IE
L 

H
E

N
R

IQ
U

E
 P

IR
E

S
 C

A
B

R
A

L 
e 

JO
F

R
E

 F
R

E
IR

E
 e

 P
E

D
R

O
 V

A
LE

 D
E

 B
R

IT
O

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

5/
08

/2
02

1 
às

 1
5:

46
:5

2.

39



7.7 Resolução do Órgão Especial do TJ-CE nº 10/2020: regulamenta, no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, a licitação na modalidade pregão, instituída pela Lei Federal 
nº 10.520/2002 para aquisição de bens e serviços comuns. 
 
8. SOLUÇÕES CONSIDERADAS NO ESTUDO 
8.1 Aquisição de ar-condicionado sem instalação inclusa; 
8.2 Aquisição de ar-condicionado com instalação inclusa; 
8.3 Aluguel de equipamentos de ar-condicionado. 
 
9. PARTICULARIDADES, PREMISSAS E RESTRIÇÕES CONSIDERADAS NO ESTUDO 
9.1 O comércio de ar-condicionado, via de regra, é dominado por grandes magazines e 
empresas especializadas em comércio de equipamentos para este segmento de mercado; 
9.2 É prática comum de mercado que a instalação de equipamentos de ar-condicionado 
tipo split sejam realizadas por empresas especializadas em instalação e manutenção desse 
tipo de equipamento; 
9.3 Os equipamentos de ar-condicionado serão instaladas nas diversas edificações do 
TJ-CE, sendo a grande maioria delas no interior do estado; 
9.4 O TJ-CE já tem contrato de manutenção de ar-condicionado com preço registrado 
para instalação de ar-condicionado; 
9.5 O TJ-CE não tem experiências anteriores em contratos de aluguel de equipamentos 
de ar-condicionado; 
9.6 O aluguel de equipamentos de ar-condicionado ainda é um mercado pouco explorado; 
9.7 A garantia dos equipamentos de ar-condicionado tipo split é, via de regra, 
condicionada a instalação e manutenção por empresas credenciadas ao fabricante. No 
entanto, o que se observa é que os grandes distribuidores fornecem garantia para 
empresas consideradas parceiras. No que diz respeito a essa particularidade o que se tem 
observado é uma crescente desburocratização e facilidade de credenciamento junto aos 
fabricantes e grandes distribuidores. 
 
10. ANÁLISE DAS SOLUÇÕES PROPOSTAS 
10.1 Considerando as particularidades, premissas e restrições anteriormente apresentadas 
conclui-se que a possibilidade de aluguel de equipamentos de ar-condicionado se mostra 
desfavorável pelo que segue: 
a) elevado risco de fracasso do processo licitatório ou de pouco disputa no processo 
licitatório, tendo em vista tratar-se de um mercado ainda pouco explorado; 
b) impossibilidade de quantificar exatamente a demanda a ser instalada em cada uma 
dessas cidades nesse momento, possivelmente haverá dificuldade de empresas que se 
interessem alugar nessas condições; 
c) falta de experiência do órgão com a solução e consequente risco de problemas com 
uma demanda que se mostra crítica, seja do ponto de vista de complexidade de 
atendimento, uma vez que a maioria dos equipamentos serão instalados em diversas 
cidades do interior do estado, seja do ponto de vista de nível de satisfação com a solução 
proposta. 
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10.2 Considerando as particularidades, premissas e restrições anteriormente apresentadas 
conclui-se que a possibilidade de aquisição de ar-condicionado com instalação inclusa se 
mostra desfavorável pelo que segue: 
a) possível redução do número de interessados, uma vez os maiores players do mercado 
nacional do comércio de ar-condicionado tem foco na distribuição e não na instalação. Por 
sua vez, as empresas instaladoras até fornecem ar-condicionado, no entanto, quando isso 
acontece normalmente eles revendem encarecendo o fornecimento ou não tem preços tão 
competitivos quanto os grandes distribuidores; 
b) considerando a grande quantidade de instalações a serem realizadas no interior do 
estado devido o projeto “+ Interior” e a impossibilidade de quantificar exatamente a 
demanda a ser instalada em cada uma dessas cidades nesse momento, possivelmente 
haverá dificuldade de empresas que se interessem em fornecer e instalar nessas condições. 
10.3 Considerando as análises acima, a aquisição dos equipamentos (sem instalação), 
através de ata de registro de preços se mostra a mais favorável, pelo que se expõe: 
a) tem um nível de risco considerado adequado; 
b) o TJ-CE já dispõe de contratos que dão suporte a essa solução; 
c) o TJ-CE já tem experiências anteriores com esse tipo de solução, e esta tem se 
mostrado satisfatória. 
 
11. QUANTIDADES/ ESTIMATIVA DE CUSTOS 
11.1 A quantidade de equipamentos de ar-condicionado foi estimada pela Gerência de 
Manutenção com base em levantamentos de diversos processos administrativos com 
solicitações de equipamentos com recorrência de manutenção e cronograma de obras do 
projeto + Interior; 
11.1.1 Especificamente para o caso da Comarca de Fortaleza a quantidade de 
equipamentos considerada foi a informada no processo administrativo nº 8511049-
65.2021.8.06.0000; 
11.1.2 Para as demais edificações o quantitativo considerado foi o do Documento de 
Oficialização da Demanda anexo ao processo administrativo nº 8506386-73.2021.8.06.0000. 
11.1.3 Adicionalmente, foi projetado um quantitativo de equipamentos para novas varas 
judiciárias criadas pela Resolução nº 09/2020 do Órgão Especial do TJ-CE e para novas 
demandas do biênio 2022/2023. 
11.2 A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão, no Art. 24, Inc VI, define a necessidade de realização de pesquisa de preços nos 
estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos 
processos de aquisição e contratação. 
11.3 O custo estimado do processo de aquisição que este documento inicia é de 
R$ 4.553.457,84 (quatro milhões, quinhentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), dividido conforme tabela 1 deste 
documento. 
11.4 O custo foi estimado com base: 
11.4.1 nos preços dos equipamentos adquiridos através das últimas Atas de Registro de 
Preços para aquisição de ar-condicionado firmadas pelo TJ-CE, para o caso dos 
equipamentos do tipo split; 
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11.4.2 em preços coletados na internet, para o caso de splitões. 
 
Tabela 1 – Quantitativo de equipamentos e custo de aquisição 
Lote Qtde Descrição Preço Unit Preço Total 

1 

280 
Split hi-wall inverter com capacidade de refrigeração nominal 
de no mínimo 8.500 Btu/h 

R$ 2.043,96 R$ 572.308,80 

280 
Split hi-wall inverter com capacidade de refrigeração nominal 
de no mínimo 11500 Btu/h 

R$ 2.411,92 R$ 675.337,60 

140 
Split hi-wall inverter com capacidade de refrigeração nominal 
de no mínimo 17000 Btu/h 

R$ 3.458,23 R$ 484.152,20 

140 
Split hi-wall inverter com capacidade de refrigeração nominal 
de no mínimo 22000 Btu/h 

R$ 4.214,00 R$ 589.960,00 

Total Lote 1 R$ 2.321.758,60   

2 
120 

Split piso-teto com capacidade de refrigeração nominal de no 
mínimo 34.000 Btu/h 

R$ 5.341,15 640.938,00 

60 
Split piso-teto com capacidade de refrigeração nominal de no 
mínimo 46.000 Btu/h 

R$ 6.536,79 392.207,40 

Total Lote 2 R$ 1.033.145,40  

3 

12 
Split cassete com capacidade de refrigeração nominal de no 
mínimo 22.000 Btu/h 

R$ 4.991,66 R$ 59.899,92 

16 
Split cassete com capacidade de refrigeração nominal de no 
mínimo 34.000 Btu/h 

R$ 6.611,12 R$ 105.777,92 

12 
Split cassete com capacidade de refrigeração nominal de no 
mínimo 45.000 Btu/h 

R$ 8.060,00 R$ 96.720,00 

Total Lote 3 R$ 262.397,84 

4 
12 Splitão com capacidade de refrigeração comercial 7,5 TR R$ 17.571,00 R$ 210.852,00 
16 Splitão com capacidade de refrigeração comercial 12,5 TR R$ 22.131,00 R$ 354.096,00 
12 Splitão com capacidade de refrigeração comercial 20 TR R$ 30.934,00 R$ 371.208,00 

Total Lote 4 R$ 936.156,00 
 

Total Geral R$ 4.553.457,84  
 
12. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DAS ENTREGAS 
12.1 Dificuldade operacional de receber todos os equipamentos de uma única vez; 
12.2 Inexistência de local para armazenar todos os equipamentos caso sejam entregues 
de uma única vez; 
12.3 A entrega dos equipamentos implica na necessidade de emissão de nota fiscal e 
consequentemente no início da contagem do tempo de garantia do fabricante; 
12.4 Inviabilidade técnica, operacional e de fiscalização de instalação de todos os 
equipamentos em um curto intervalo de tempo. 
 
13. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 
13.1 Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a 
solução ser contratada e o serviço prestado. 
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14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a solução aqui apresentada, ou seja, 
aquisição de condicionadores de ar através de Ata de Registro de Preços, mostra-se 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se 
ser viável as aquisições pretendidas. 
 
Fortaleza, 05 de agosto de 2021, 

 
 

______________________________ 
Daniel Henrique Pires Cabral 

Analista Judiciário – Engenheiro Mecânico 
 

______________________________ 
Jofre Freire 

Coordenador de Manutenção de Equipamentos 
 

______________________________ 
Pedro Vale de Brito 

Gerente de Manutenção e Zeladoria 
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